
CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PÂRANÁ

TNDICAÇÂO N" 12612025

Autor: Vereador André Drebes

Súmula: Solicita implantação de lixeira no
acesso a Liúa Riograndense.

Senhor Presidente, nos termos do art. 136 do Regimento Intemo, apresento a Vossa
Excelência a presente indicação, solicitando que, após a devida apreciação e aprovação pelo
Plenário, seja encamiúada ao Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal a seguinte
proposição:

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito, an conformidade com o Regimento Intemo desta Casa
Legislativa e após aprovação do Plenário, solicita que seja encamiúado ao Exmo. Seúor
Prefeito Neivor Kessler, a presente indicação, para que seja estudada a viabilidade e,
posteriormente, executada a instalação de uma lixeira comunitária para descarte de resíduos
na entrada de acesso à Liúa Riograndense, seguindo o modelo já existente e bern-sucedido
na entrada da Linha do Lajeado Grande.

A presente indicação visa atender a uma necessidade urgente dos moradores da Liúa
Riograndense, contribuindo diretamente para a melhoria da saúde pública, do saneamento
básico e da qualidade de vida da região.

Atualmente, na ausência de um ponto de descarte adequado, os resíduos domésticos
são depositados diretamente no chão no dia estipulado paÍa a coleta.

Esta prática acarreta graves problonas, como: proliferação de sujeiras, pois
frequentemente o camiúão atrasâ a coleta e durante esse período, as sacolas de lixo
depositados no solo são facilmente violadas por cães e gatos, que rasgam as embalagens e
espalham os resíduos pela via pública e arredores, além de atrair vetores de doenças causa
mau cheiro, representando um risco à saúde dos moradores.

A instalação de uma lixeira comunitária promoverá um local seguro e elevado para o
depósito dos sacos de lixo, impedindo o acesso de animais, preservando a higiene da iírea e
garantindo a eficácia da coleta municipal.

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, aos 13 dias do mês de novembro d,e 2025.
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